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PROJETO DE LEI DO LEGISLATIVO Nº 16/2025.

AUTORIA: MARCEL MENEZES MEURER - MDB.
                     

[bookmark: _Hlk204002687]SÚMULA: “Fica instituído a carteira do artesão no município de Itanhangá-MT e das outras providências.”


O senhor Vereador Marcel Menezes Meurer – MDB, no uso de suas atribuições legais, e nos termos do Regimento Interno desta Casa de Leis, encaminham ao Soberano Plenário para a deliberação e aprovação, o seguinte Projeto de Lei:


Art. 1º Compete ao Poder Executivo Municipal realizar o registro e a inscrição dos artesoes e dos empreendimentos que produzem e comercializam produtos artesanais no Município.

I. O Executivo Municipal efetuara o cadastro do artesão emitindo a Carteira Municipal de artesão mediante solicitação, sem a exigência de outros documentos.
II. A carteira Municipal do artesão identificara o profissional sendo valida em todo o município, por mínimo, um ano de validade.
III. O artesão poderá de forma opcional solicitar sua inscrição no cadastro municipal e a emissão de carteirinha de atividade artesanal, sendo necessária a comprovação da qualidade artesanal dos produtos que ele comercializa.


Art. 2º As despesas relacionadas a implementação desta lei, serão custeadas por meio das dotações orçamentarias pertinentes, podendo ser suplementadas se necessários.

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Câmara Municipal de Itanhangá, 16 de junho de 2025.



Marcel Menezes Meurer – MDB                                
                   Vereador    				








JUSTIFICATIVA AO PROJETO DE LEI N. 16/2025 

Aos Exmos. Senhores VEREADORES E VEREADORAS.
 
Servimo-nos da presente, para submeter à apreciação e aprovação dos Senhores Vereadores do Projeto de Lei n. 16/2025 – Fica instituído a carteira do artesão no município de Itanhangá-MT e das outras providências. Este projeto visa promover o fortalecimento das politicas publicas voltadas ao apoio e o incentivo ao empreendedorismo local. 
Embora a “carteira Nacional do Artesão” já tenha sido instituída pela Lei Federal n°13.180/2015, a criação de um cadastro Municipal facilitara a implementação das publicações aos artesoes locais, tornando mais eficazes suas ações e objetivos.
Com a carteira Municipal do artesão os interessados poderão se inscrever em uma variedade de eventos promovidos pelo município, como cursos de capacitação, oficinas, se seminários, feiras e exposições, além da possibilidade o mapeamento do setor artesanal no município por meio do cadastro no sistema municipal e da emissão e renovação periódica das carteiras.
Diante do exposto submeto o presente Projeto de Lei a elevada apreciação dos nobres vereadores colegas, na expectativa de que após qualquer tramitação seja ao final deliberado e aprovado na devida forma regimental.



Marcel Menezes Meurer – MDB                                
                   Vereador    				
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